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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS e 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES

Implantação de um anexo do Centro de Referência de Assistência Social

(CRAS) no bairro Buriti.

O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem
solicitar que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e por meio da
secretária  competente,  as  seguintes  proposição:  Implantação  de  um  anexo  do  centro  de
referência de assistência social (CRAS) no bairro Buriti. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a uma carência histórica da comunidade do
bairro Buriti e adjacências. Atualmente, os moradores desta localidade precisam se deslocar
por longas distâncias para acessar os serviços socioassistenciais básicos, o que muitas vezes
inviabiliza o acompanhamento necessário para famílias em situação de vulnerabilidade.

A descentralização dos serviços do CRAS por meio de um anexo no bairro
Buriti facilitará:

• O acesso aos programas de transferência de renda (como o Bolsa Família);

• O atendimento técnico para o Cadastro Único;

• O fortalecimento de vínculos familiares e comunitários por meio de oficinas e
grupos de apoio.

A presença física de uma unidade de assistência social no bairro é fundamental
para  que  o  Poder  Público  atue  de  forma  preventiva  e  resolutiva,  garantindo  direitos  e
promovendo a inclusão social diretamente onde a população reside.

Sargento do Buriti
Vereador
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